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IITAIU E o - I f E S - Ilif TITÜTO 

HE KBi.UIBAS E m?n;X)D SOCIAIS. RA 

FOI CU ABAIXO. 

K'r.ç\:^'5 

A coiTPAiraiA TãomiiÂmA rm:ROPOii?A 
WA, sooiedacle anônima (xn »#ê* m#»1*& c l ã de om Aswniaa M i o P@Z 
canha n& 12 - 9* andar, pe r sana d i r e t o r e s abaixo aeelnadoe, do 
ravaa t* tíeeignaâa slmplesnento a# lOCAXXJHA, e o I P E G - IBBTI 
TÜTO nr PErairigAft E EÍ3^D!.0S SOCIAIB, ©ociedade c i v i l corri e#d# 
ne d o a d o do Sao FKOIO na Avenida Brigadeiro Jixlz AnLonio n» 54» 
conjunto A, B # C, na c a p i t a l do Estado do meeao nano, por seus 
proourodoros abaixo oseinados, S r s . Joe^ Ruben Fonseoa e Hei tor 
Aliei da Herrora , b r a s i l e i r o s , oasadon, o pri taeiro a vot^ado e o 
eegundo o f i c i a l da reserva do e x é r c i t o , i«8ldentem nes ta cidade 
na nua riamantina n» 23 - apte 201 o na Bua Barata Blbeiro n* 
432 - apt« 701, reapeotivaínente, d qui por d iante ehsmado e i a -
ple&nente jge DOCAüXÊIO, tStx contratado pelo presente i n e t r w i e a -
t o a locação dos s a l a s n f s . 2701, 2702, 2703, 2704, 2705, 2706, 
2734, 2735, 273*5, 2737, 2738 e 2739 no 27« pavlxaento do Bdlff -
elo "Avenida Cent ra l" , nn Avenlíla Bio Brancojn* 153, nes t a cida 
de, mediante as eeíjuintes t i l^ ieu las e condições* *** 

! » • O prazo da locação S de 2:2 (v in te e doio) meses, 
a oameesr de 1« do a b r i l de 19 >2 e a tQpÊêàmx em 31 de j ane i ro 
de 1954, independentemente de no t i f i c ação J u d i c i a l ou ext ra* ju» 
d i c i a l . ? 

2 * . O aluguel mensal £ de (5t290,000,00 (duzentos e 
noventa n l l c ruze i ros ) e nes te nao oe achan inc lu ídos os impos
t o s , t a x a s , ciCBpesao de coe. oraínio, se/piro contra fogo © todo 0 
qualquer encargo ou t r i bu to que inc idg ou venha a i n c i d i r s&w 
ae s a l a s ora locadas , os (jcols oorz^rco por exclus iva conta e 
responsabi l idade do lOCATAÉIO, que se obriga a p a ^ ^ l o s o&ijun
tamente cora o alUt^Tiel cstL^i.la o , no e s c r i t ó r i o tia IJO» Â I O Í Â , O 
a n i s t a r d a r a t é o 5« (quinto) d i a l í t i l do aês ee^-uinte ao venci 
ao. j 

3» . A s inp l e s f a l t a de pagamento nas épocas detexEsi-
na<?í;s c o n s t i t u i r á a nora , independenteiacnte de qualquer interpe
lação j u d i c i a l ou aviso ex t : r a - juc ic ie i e B6 por força do preeen 
t e c o n t r a t o , s u j e i t o o I£iCM2ÂB10 à s conseqüências ad i an t e pao -
tundas. 

4*» Fica expreseaaente convencionado e n t r e as par tes 
con t ra t an te s que, t e r i l n r d o o prazo con t r a tua l , pemaneoendo o 
UKJArAiíIO na posse do Líóvel o ra locado, por força e l e i ou 
por vontade das p a r t e s , alumiei es tabe lec ido na c l ' n e u l a 24 
(secunda) e e r a najorado ea 40^ (q%aisenta por c e n t o ) , para cada 
período de 2 (doie) anoe,-^a#áüre.geo eeta mae se ror^etiríf n^e j» 
ríodoa aubsoQuentes de 24 (vinte e quQti*oJ n f s e s ©" inc id i rá emi 
prs sobre o u l t i a o alugu 1 m v igor» 1 \ ' "* 
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5*» ^0 IDCJgÁRIO, sea právlo conséntliaenfco ImJ^^ ) 
da lOCÁDOTUl, nao poderá sublocar , no todo ou caa porte*''©© «a*»/ 
lL# ora loa idas t de«t laa | |do-ae, caclusiTfflaent©, pa ra s«]tt ueo^/^ 
Cbâga-ee, <yjit]^8sim« a nao t r a n s f e r i r ou ood#r #*%# oont*à±A$^^ 
•eji cmtorisaçao exprooea da L0CA1X}M» que ee z-oserva o d i r e i 
t o de negá-la @*m ^ s t i f i o a r os motivos . 

5#. O JÚGÂSiSlO otilgomee pe la na le p e r f e i t a con -
servaçao dgs s a l a s ora lo ca dag, t rasendó-ce seis: re en p e r f e i 
t a s oondlQoes de liigiene e l impeza, manüenáo os assoallios ez&-
cerados , obtleiaj^üo-ee i jualncnüe a o<moervar oe seus aoes@6 — 
r i o s e I n s t a l a ç o e s . o 1 p e r f e i t o funcioaiaiento, r e sponsob l l lB% 
do-ee ge la rei^c^rogao imediata de qualquer e s t rago ou ;ia com — 
aervaçao (ousada por s i <m seus v i s i t a n t e s » a í im do ree t l tu j^ 
l o , guando f lnJa ou resc indida a locação , perfei tamente limpo 
e conaervadw, juntamente owa todae.os ouas Ine ta l açoes de lu% 
aparelhos s a n i t á r i o s e de i luminação, bsm o<x o Isxmatórios, t^ 
ohadurae, v i d r o s , j ^ t u r a e tudo o mais que se encontra nas 
s a l a s locadafi, a s quais confessa receber em p e r f e i t o estado 
de oonaervagao e funcionQrriento^ P ie s desde j á «atendido que, 
ee f 8 r neogmeárla a «rabetituiçao de qualquer apa re lho . essa 
s a b e t i t o i ^ a o devera s e r f e i t a por outro da aem^B qual idade. 

?#* Nenhuma obra 0¾ aodlf loação po erá s e r f e i t a 
nas s a l a s , aora p rev ia aprovação, por e s c r i t o , da L0CA30HA que^ 
neorao aprovando, poderá OXWÂT qae tudo eeja repas to no e s t a 
do p r im i t i vo , a n t e s da f e ã t l t u l ç a o da^ tóiaves, mig üendo o ID 
CÂTIBIO d i r e i t o a qualquer indenização ou t e tenção pe las b ^ 
f e i t o r i a s que f i z e r ãe qualquer natureza que sejma, as qua^s 
fioam* desde l o g o , Inoorptradae &s s a l a s objeto des ta looaçaa 

8*. O XX>CÂ7ÍBI0 tem i n t e g r a l conhecimento ào Re% 
Irnmato in t e rno do Edif ício on e va i ine ta la r -a© © obr iga-se 
a eo&pi^-lo integ%%l@fmte por s i e eeus v i s i t a n t e s , eob pena 
de i n c i d i r % reaolsao dêt te contra to e f i c a r o u j e i t o às de -
aa$M eominaçoes e s t abe l ec i a s no neeao. 

9*« O presente cont ra to f i o a r ^ i-es c indi do de p&eno 
dl j re i to , i n epondenteíjiente de in t e rpe l ação j u d i c i a l ou extra— 
j u â i o i a l , no o<:eo âe Ino&^aio ou au. Iquer f a to do fSrça maior 
que o t r i g a e o impedimmite lo E d i f í c i o , i nc lus ive a sua desa #-

10#* A infração de qualquer c láusula d@ste contra to 
s u j e i t a r á o I0CA3?XBIC, a l 4 i tío doet^ejo e açmo exeõutivn por a 
lugueree, & # u l t a moratógla equivalente a 3 ( t r ê s ) neses dê 
a lugue l , ccbr^vel por ação execut iva no FSro des ta cidade & 
que as parJk@B con t ra tan tes destle j á elegem para d e c i d i r qual* 
quer questões o r l u n i a s do agsao c o n t r a t o , O pagamento da luT 
t g e das cus tas j u d i c i a i s nao exoners# o Z^CATAlilO da o b r i ^ 
çao Ce en t r ega r a s sa las looa&is nas condições e s t abe lec idas 
nas o láasulos do presente i n s t i u a e n t o . 

1 1 * . Ae par tes con t ra tan tes se obrí^asa por e i e «seus 
suoessores ao f i o l otnaprimonto d&ete c o n t r a t o . 

126# g e r e garant ia de tSdas as obrigo coes aes td ides 
nes te cont ra to o lOGATAglQ depositou no mnoo ae LTinas Gerais 
S-A,, na Agencia ãm Pre#i f!& BdiCcira, neeta c l a d e , a impor
tânc ia de (#870.000,00 (oi tocentoc o s e t e n t a mi l c ruze i ros ) « 



' v ^ 

#a (XMÔa v incu lada , qvm B6 poderá s e r levantada mediante Apém» 
mentaçao do do amento M b l l fizmado pola I0CAI0HA« tuflo ÃB^ - -%[; 
moe do documento anexo que f i ca fazenão i^orte Inte^preinte "' '#^' 
eomg&eaentar do pi«#@nte Imt rumcn to , para todos os f ine • • * 
f e i t o s de d i r e i t o . 

13*# Comnreto i ^ r oonta do XOCASÂBIQ tSôãB QB despe-
mam ooa es tmipUbne, reoonheclaento de f i r a a a , e t c , macia oo-> 
mo o se lo Cevldg neet contra to e oe que o forem nae mme even — 
tuciie prorroeaoooe» Ha occ_rrSncsla deeca hip^teee* flofirá, a l a 
da^ o K)CÁ2APJÔ obrigado e r e fo rça r o dep<5sito Ce que t r a t a a 
clauBula 12&# (â^oi&a eegunãa) , de modo a qiae o mearao ee ja ema 
pre igua l ao v a l o r flo ala^piel de 3 meeee. ^ "* 

£ por ee ta rea mmela juetoe e eon «. 
t m t a d o e , aerlnaia o preewito em 2 (dune) v l a e de Igual t e o r % 
ra um ed e f e i t o , na preeenga das teeteumhrjs abaixo* O s e l o 
devido eer^ pago por verba no prazo da l e i . 

X. 

^ 
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